                                                          AUTÓGRAFO DO 

PROJETO DE LEI Nº 0111/2022
           A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária, realizada em 21 de agosto de 2023, aprovou de autoria do Poder Executivo o seguinte:

PROJETO DE LEI Nº 0111/2022
Concede Gratificação Especial
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder uma Gratificação Especial mensal, ao responsável pelas Gestão e Controle das despesas com a frota e Serviços da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Parágrafo Único: Ao servidor, ficam fixadas as atribuições, no anexo I da presente Lei.

Art 2º A Gratificação Especial, que será paga mensalmente, corresponde a 1,5 da Unidade de Referência Salarial.

Parágrafo Único: A referida gratificação não incorpora ao salário do servidor que estiver desempenhando esta função.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta dos recursos da SMOSP.

 Art. 4º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, em 28 de agosto de 2023.
